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iNDIQAÇÃO
DESEAQHO

Encªminhe-se ao
Nº 001011

INDICA MELHORAMENTO DA _COMUNICAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ATENDIMENTO A VIOLENCIA CONTRA “

v A MULHER NO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO PRETO ]

luan/21 sw

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos & cunsidaraçãu da Casa o segulnle:

CONSIDERANDO que. segundo o Anexo da vaurenma Doméstvca deRíbeírão Preto. nos úlumos dois anos. o número de memdas prozenvas expedldas
pela justiça no mumcípm aumentou cerca de 35%.

CONSIDERANDO que na página da Delegacia de PaHCIa de De'esa da
MuWheerDM de waewrão Prem ate a data de redação deste requerunenm hawa cercacl 30 perguntas sobre :: atendwmenlo não respondidas.

CONSIDERANDO que o hora'no de Vuncionamenln da Delegama de, Pohmade Defesa da MulheerDM de Rybeuão Preto é “furtado e os casos ocorrem emdllevenâes períodos durante o diª

CONSIDERANDO que segundo dados do IBGE, vaelrão Prem possmcerca de 712 m hamames (dados de 2010) e coma com apenas uma deóegacía deFªnhma de Defesa da Mulher-DDM O Que prnoorcmnalmenle é msuhmente

CONSIDERANDO que a delegacwa não possu. webs/Ie ou pems em redesemais (ferramemas que amplrem a dlvulgação de mfnrmações em massa)especincos para eamunmar sobre seus serwços



CONSIDERANDO que até a data de redação deste requerimento, [amo o
Anexo de Wolência contra MuIner e o Abngc Esperança eonsravam com números de
IeIeronss dIsponIveis nO googIe Inexistentes. Impedlndo, ponanIo, a passive!
comumcsção de mulheres em sIIuaçâo de violênma com Os serviços de a(endlmentov

CONSIDERANDO a Lei ordinária municipal nº 10341 de 2006, de autoria
da então Vereadora Fáuma ApareCIda de Carvalho Rosa, que esIabeIece diretrizes
para () arenaimenm às mulheres víumas de violêncIa no municipio de Ribeirão Prem e
dá Outras providências

CONSIDERANDO a LeI Ordinária municipal nª 11,105 de 2007, também de
auluna da então Vereadora Fátima Apsrecída de Carvalho Rosa, que institui o
Protocoín de Atendimento às Mulheres Vínmas de Todo Tipo de Vrolênma nO
município de RibeIrão Preto.

Pelo exposto aeIma, INDICAMOS na Iarma regimental, depcls de Ouvido o
plenário.

|. A criação de redes sociais aflclaIS da Delegacia de Polícia de Dêfesa da
MulheerDM de RIbelrão Preto (Milagram, Facebook e um canal de
wnsrsapp para denúncIas) admInIsIraeas por mulneres capacitadas a
aIender vmrnas de wolénma

H Promoção de campanhas de divulgaçãn sobre os canais de denuncla e
eneoraIando as mtheres a denunciaram Os casos de vroIeneIa,

III. Atuahzaçâo das Canas de cumumcação nas pIaIanrmas de acesso pela
população, haja visIa a desamanzaçao dos IeIefones dIspOníveis no
google

Iv, Que as pergumas encontradas na páglna do googIe na Delegacia de
POII'cIa de Defesa da Mulher-DDM de Rmerac Prem sejam respondIdas
em um breve peruano apos a entrega deste documenm

v Que as eqques de atendImenlO na Delegacla de Palma de DeIesa da
MulheerDM de RIbeIrãD Prem seIarn eumpesIas 100% por rntheres,
respenando a legIslaÇãO vIgente Ou remeIuIandO—a se for necessano

SaIa de sessões, os de Junngpeíum/ // A// /[ *
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VEREADOR E CC)—VEREADORES DO
MANDATOCOLETIVO TODAS AS VOZES — FSDL


